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DECRETO Nº 9591 /2025 

 

        “Dispõe sobre oficialização da via 
pública, Travessa Manoel Ferro no bairro de 
Juquehy.” 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

Considerando o princípio da autotutela administrativa; 

Considerando a necessidade de revogar o Decreto n.º 3722/2007, devido as 

atualizações técnicas do logradouro.  

 

DECRETA 

 

Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a 

seguinte via pública “TRAVESSA MANOEL FERRO”, no bairro Juquehy, que assim descreve e 

caracteriza: 

 Travessa Manoel Ferro – Memorial Descritivo 

 

Travessa Manoel Ferro, sistema viário do Núcleo "33 – Vila Pantanal", no Bairro 

Juquey, neste município, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição no vértice 79 na coordenada 

E: 426.493,057m e N: 7.372.301,961m, azimute de 214°27'13" com uma distância de 5,69 m até o 

vértice 78 de coordenada E: 426.489,837m e N: 7.372.297,267m, confrontando com RUA FRANCISCO 

FERRO, deste segue com azimute de 294°34'08" com uma distância de 13,67 m até o vértice 239 de 

coordenada E: 426.477,405m e N: 7.372.302,951m, confrontando com LOTE 04 DA QUADRA 01, deste 

segue com azimute de 24°34'08" com uma distância de 6,14 m até o vértice 240 de coordenada E: 

426.479,959m e N: 7.372.308,538m, confrontando com LOTE 01 DA QUADRA 07, deste segue com 

azimute de 115°14'51" com uma distância de 2,81 m até o vértice 241 de coordenada E: 426.482,499m 

e N: 7.372.307,340m, confrontando com LOTE 02 DA QUADRA 07, deste segue com azimute de 

120°17'06" com uma distância de 3,79 m até o vértice 242 de coordenada E: 426.485,768m e N: 

7.372.305,430m, confrontando com LOTE 03 DA QUADRA 07, deste segue com azimute de 115°27'14" 
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com uma distância de 8,07 m até o vértice 79 de coordenada E: 426.493,057m e N: 7.372.301,961m, 

confrontando com LOTE 03 DA QUADRA 07, perfazendo assim uma área de 82,54 m² (oitenta e dois 

metros quadrados e cinquenta e quatro decímetros quadrados). 

 

Artigo 2°- A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o 
emplacamento da via pública acima descrita. 

 

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 
nº 3722/2007. 

 

         São Sebastião, 20 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 
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